
OMNIA MUNICIPAL DE VALONGO

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO no GRAU DE OBSERVÃNCIA Do ESTATUTO no DIREITO DE OPOSIÇÃO

Introdução

(: Blamlo do Direito de Oposição. aprovado pela Lei n.' 24/96, de 26 da mam, prelenúe assegirar o

Iuncmamemn macràhm dos Órgãos Eleilns, gamilindn às minorias o diailo de nunsuuir e exercer uma

oposição Manduca ao Governo e aos Órgãos Executivos das Rações Auxónqmas & das Autarquias Locais.

com a “ainda que mas & plovlda pela Cmslilnlçàn : pela Lei

Por aposição amigas:» o aonmpanhamenln, fiscalização e muita das Wienlaçãas puinim qu Gwemo ou dos

Órgãos Executivos das Regiões Aulónomas & das Autarquias Lnnais de naiurem represenlalíva. em mnldas

mais ETICBZBS, dmalldn l npoelçso qe uielios de panicipaçãn Em áfBaS fundamentais,

"lula": do Dir-Ilo dl amigão

São Kimura! qq Díreiln da cpmsçso as palmas pdillous representados na Assemmeia da Repúbliu : que não

Imm pena da Gumm, bem me os panmos politicas represeniadns nas Assemueias Legisiaiivas Region-iu

: uns Orgãos Dei-beraIivus das Autarquias Locais e que não esieiam representados no wnespondunle Orgão

Exuuulivo.

Sãn umbém miam aqueles panico: que, estando representados na Câmara Municipal, nenhum dos ms

mumlamas assuma pel-mm. poderes delegadas qu ouiras Iormas de wombilidxie d'el: ! imediata

peco exercicio de funções exemlivas, bem como qs graças de cidadãus uma: que. com Iai, mals":

represa—lado: em qusquar Orgão Aulàruuiw

Cumwlmlnlo do muito a. opouçto no Municipio q. anongo

No Municipio de Vimgo no período de | de ianoim de em a 31 me dexambm de 2014 vá o Panna Sodalisla

esteve represenuqo na Câmara com nemws & poderes delegado:

Assim, rm termos do ".o 2. do enigq 33. da Lei n.o zaga, da 26 de maio, na Illulares do Direiio de Oposição

são:

- A Caimão PSD/PPM - Panido Social Democrata/Panico Papuizr Monárquico representada na Câmara

Mun-cipal com quatro Vereadoras & na Assembleia Municipal com dez alaiioi;
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- A onu - Wígição Democráuca Unitária. Npmsanladi na Càmim Mummpal um um Veruca & na

Assembwía Mumclpal com vcs . ::

- o CDS/PP - Cenlln Democrático e Social/Fama.: anular. representada na Assembleia Municipal com um

elouo;

- o as - Em de Esquerda, rapmenoaoo na Ainmhlela Mummpal oom um elena,

. o Movlmemn Iudependenm Umdns por Allan-, repluenhdn na Ammmma Municip-1 com um Presmanle de

Junta de Freguesia;

De acordo wu o Em:-Ao de Dveilo de oposição e para oumpnmemo do dispouo n.- auuea u), do ma 1, do

artigo 35'. da Lei n! 75/1013, de 12 de membro, a :umpnmenlo do aluno;, poderes e prmogalivu dos

limiares aulàrqulws da Dimm de Oposição. Vennmuu através do.

Dir-hn & Infomuçiu

No decorrer ou 2014 os Tnulam oo Dimm: de commo oo Mumclpio de Valongo lotam mgulmmm

afamados paio Óvgãu Executivo : pda Frwdenle da Câmara. uma de «mm: explusa wuo whal, more o

andamenla 605 Muclpau assuma; de inlareue público munmlpal & rel-alongam com . nua atm-iana.

Ms uwlares do Bueno da Oposição voam comumcadu informaçbes na Imune do disposta no nas alíneas :).

1), x) e Y) do n.'1 e m- 4 do amigo :s!. na lei n.“ 75/2013. os 12 de setembro : saber:

. Inhumas—Jn ucnla, enm elevado grau de dahlhe. nome o anoamamo um. usunlos de miafe!” públlcn

Maciel-ados corn & ami-15d: o. camara a qual «o. enwaoa . lados a:. membro: da nada saum nrdlnávia da

ASQEMNBIB Municipal:

. Resposta aos pedidos oe lmannição apresentados pela Vereadores:

- Resposlz aos poems da lnlolmaçlo veiculados poxa Mus o. Asumblala Mumcmw;

- Rasmus m peowoos de inumação wncuaou pelo; mamonas ou com Membros das Juma: da

Fregussu ao Concelho de valongo:

. Resposta em Dera! As questões colocadas formal ou in'crmalmame some o lndamenlo dos Mmipa &

assuntos do Mumipio:

- Promoção oa nomeação das decisões e delibmçbes dos orgaos Aunammoos : dos fossemos limiares

desumanas a um eficácia extemi:

- Remessa & Assumhlmz Municipal das um das rauniãss da Câmara Municipal, após aprovação;

- Remessa à Assumhlma Mumomal o: denumanliçãu meriva & manos, projetos, nlak'wios. parecens.

mamona-ina e documento: de semelhante natureza

foo-estám
vmueo . wmnnm—



,,7

j

CAMARA uwlclPAL DE VALONGO

Dlrello de conlulll pml-

De acordo com o dlsmslu no n.' 3. do arllgn so, do Eslalulo do Di ile ele Oposição, leram imitam aos

Senhoves Vereadores e ao: Npluamanlex dos parlldoi politicos . grupo! de cidadãos na Assembleia

Municipal propostas na planos e prçamanlps municipais, A elappraçãe dis Granda: Opções do Plano e

proposta de Orçamarlw para 2015 mumu com os contributes. nu àmblln da! lua: compelêflcias. de tocos ps

Mulan: do Direito da oppelçae.

Foram lawlladas, mm : antecedlncia prai/Isla na lei. e por correio alalranlw, aa agendas nas reuniões ao

Executivo e dmwnlhlhzldns para nonsulla todos as documanlm naoeuárlaa à tomada de decisão, sendo

lomecida cópia dos falarmos auwmenlos. sempm que u delalaram.

Foi diipouibllizaúo gahlnala pmprlo, ao vereadores da opuslçâo, bem com meios logísticos necessários a sua

atividade,

Dinilo «. nlnlulplçio

No um lraneala o Executivo camarario. a Presidnnla na camara e Vereadores, procederam atempadamente,

ao ermo de inlmnaçaes panlnenles e dos respetivps ppnvltes aos Membros eleitos da camara Municipal a da

Assembleia Municipal, . «m de assegurar que estes wdyssam selar praeenlee e/ou participar em mm a

matas oácíaís relevantes, nao só naqueles que: leram organizados ou apoiados pela Câmara Municipal. mas

também naqueles em que, pela sua natureza. tal se lusllãwu.

Foi iglalmenle assegurado à oposiçàe e dlrelln de se pronunciar a intervir, pelas meios epnstituupnais e legais,

lenda os mesmos, para tal. apresenlado pmpuslal. pedidas de .nlennaçao. moções. requerimentos,

dedariçõe! poliltpae, exclareclmenles e proleslns. que foram lramlladna no: lermos legalmente previstas

Condulio

Face ao exposto entende-se qui leram asseguradls, pela Câmara Municipal da Valpngp a amiga.

adequanas ao pumpnrnanlp do Eulalulc dn Direito da Gnomo-lo durante e ano da 2014, epnelaeruiao cmo

relevante o papel mumpenhadu pelo Executivo Municipal como garanta dos alralles dns Eleitos Locais da

Oposição.

Malas lermos, em cumprimenlo de anige lira. n.“ 2 do Estaline do Direito da Oposição, delermlm que agia

lalalórlo sela envlado ao Em! Sanhnr Flash—tania da Auemhlela Municipal de VBIDHW a aos mpfaeamanlae
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dos Órgãos Amàmumos [Andares do curam; de Oposição. Mais. delermmo que o mmo seja publicado na

página alalmuiee da Cámam Mu pd,

Valongo. 31 de março de 2015

o Presvdenle da

É.“Em beim)
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